
   COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECÚARIA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL – CAPADR 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2021

(Da Sra. ALINE SLEUTJES)

Solicita  realização  de  Audiência  Pública  para

discutir o tema “ações na área da agricultura e

pecuária  que  estão  sendo  desenvolvidas  pela

Funai, além do etnodesenvolvimento interligado

a essas áreas”.

Prezados Senhores, 

Requeiro, com fundamento no art. 255 do Regimento Interno

da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de  Audiência  Pública,

nesta  Comissão  Permanente,  para  discutir  o  tema  “Ações  na  área  da

agricultura  e  pecuária  que  estão sendo  desenvolvidas pela  Funai,  além do

etnodesenvolvimento interligado a essas áreas”.

Para tanto, sugiro que sejam convidados:

1. Representante  do  Ministério  da  Agricultura,

Pecuária e Abastecimento;

2. Senhor  Marcelo  Augusto  Xavier,  Presidente  da

Fundação Nacional do Índio (Funai);

3. Senhor  Juan  Felipe  Negret  Scalia,  Coordenador-

Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento;

4. Representante da EMBRAPA;

JUSTIFICAÇÃO
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A  Fundação  Nacional  do  Índio  –  FUNAI  é  o  órgão

indigenista oficial do Estado brasileiro. Criada por meio da Lei nº 5.371, de 5 de

dezembro de 1967,  vinculada ao Ministério da Justiça,  é a coordenadora e

principal  executora  da  política  indigenista  do  Governo  Federal.  Sua missão

institucional é proteger e promover os direitos dos povos indígenas no Brasil.

Cabe  à  FUNAI  promover  estudos  de  identificação  e

delimitação,  demarcação,  regularização  fundiária  e  registro  das  terras

tradicionalmente  ocupadas  pelos  povos  indígenas,  além  de  monitorar  e

fiscalizar  as  terras indígenas.  A FUNAI  também coordena e implementa as

políticas de proteção aos povos isolados e recém-contatados.

É,  ainda,  seu  papel  promover  políticas  voltadas  ao

desenvolvimento  sustentável  das  populações  indígenas.  Nesse  campo,  a

FUNAI promove ações de etnodesenvolvimento, conservação e a recuperação

do meio ambiente nas terras indígenas, além de atuar no controle e mitigação

de possíveis  impactos  ambientais  decorrentes  de interferências  externas às

terras indígenas.

A Coordenação-Geral de Promoção ao Etnodesenvolvimento é

responsável  por  promover  e  coordenar  ações  de  etnodesenvolvimento  nas

aldeias, dando suporte às Coordenações Regionais da Funai,  orientando as

comunidades  indígenas  e  fortalecendo  sua  autonomia  e  formas  de

organização, além de pensar juntamente com as lideranças a melhor maneira

de  constituir  personalidades  jurídicas  que  permitam  ampliar  a  escala  de

comercialização.

O apoio ao etnodesenvolvimento nas comunidades indígenas

tem  sido  uma  das  principais  ações  da  atual  gestão  da  Funai.  Com

investimentos nas iniciativas produtivas promovidas pelos próprios indígenas, a

fundação busca incentivar a autonomia econômica e auxiliar o fortalecimento

da segurança alimentar da população indígena. 

Existem diversos projetos ligados ao etnodesenvolvimento

de comunidades indígenas no litoral  paranaense.  Um exemplo é a parceria

entre a Funai e a Universidade Federal do Paraná (UFPR), que promove a de

criação de abelhas sem ferrão em todas as aldeias do litoral do Paraná. As

abelhas são consideradas sagradas para os Guarani e sua importância se dá
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tanto no âmbito  cultural,  já que a cera é utilizada para confecção de velas

utilizadas nos rituais, como ambiental, pois sua presença é responsável pela

polinização de inúmeras espécies da Floresta Atlântica.

Em um contexto de enfrentamento à covid-19, torna-se ainda

mais importante o foco em ações que garantam a produção sustentável e a

geração de renda nas aldeias durante e após a pandemia.

Desde a confirmação dos primeiros casos da doença no Brasil,

no início  de 2020,  a Funai  já investiu  aproximadamente R$ 18 milhões em

ações  de  etnodesenvolvimento  voltadas  para  a  produção  de alimentos  e  a

consolidação de atividades produtivas em Terras Indígenas de todo o território

nacional. 

Nesse  período  a  Funai  destinou  recursos  e  forneceu

equipamentos  para  atividades  como  piscicultura,  cafeicultura,  produção

agrícola,  extrativismo  sustentável,  confecção  de  máscaras  de  tecido  e

artesanato,  casas  de  farinha,  e  outras  iniciativas  criadas  e  mantidas  pelas

comunidades indígenas.

Nos últimos dois anos, a Funai investiu cerca de R$ 30 milhões

em  projetos  voltados  à  geração  de  renda  nas  comunidades  indígenas,

atendendo aos preceitos constitucionais de respeito aos usos e costumes de

cada etnia. Xavier observa que o etnodesenvolvimento é uma estratégia que

impulsiona a autonomia e fortalece os laços comunitários nas aldeias.

Para debater esse tema de inegável importância, e apresentar

políticas e ações voltadas ao etnodesenvolvimento e ao agro, e pecuária em

nosso país, solicito a realização de audiência pública.

Diante do exposto, conto com os nobres parlamentares para

aprovar o requerimento de Audiência Pública com finalidade para discutir  o

tema “Ações na área da agricultura e pecuária que estão sendo desenvolvidas

pela Funai, além do etnodesenvolvimento interligado a essas áreas.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada ALINE SLEUTJES
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